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DECRETO Nº 5.158/2026, de 02 de março de 2026. 
 

Homologa o Laudo Técnico de Condições 

Ambientais de Trabalho – LTCAT, conforme Lei 

nº 2.184/2019. 

CRISTIANO CEZAR CASSOL RUBERT, Prefeito Municipal de Formigueiro, em 

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal e, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.184/2019, que disciplina as 

atividades insalubres e perigosas; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das condições ambientais de trabalho 

para fins de concessão de benefícios e aposentadoria especial; 

CONSIDERANDO, por fim, a conclusão do Laudo Técnico elaborado por profissional 

devidamente habilitado. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – 

LTCAT, conforme Lei nº 2.184/2019, de 13 de março de 2019. 

 Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 4.814/2022, de 06 de outubro de 2022. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 02 de março de 2026.  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cristiano Cezar Cassol Rubert                          
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 

 
 
 
 

Fabiano Ilha da Luz                                                                                    
Secretário da Administração 
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